
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

EDITAL DE LICITAÇÃO  N.º 08/2012
MODALIDADE: PREGÃO

DATA DE ABERTURA: 14  de novembro de 2012.

HORÁRIO: 9 (nove) horas

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  auditório,  localizado no 1.° andar do edifício-sede da Procuradoria da 
República no Estado do Amazonas, situado na Av. André Araújo, 358 - Aleixo, nesta Capital.

A PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS, através de seu Pregoeiro, instituído 
pela  Portaria  n.  02  de 9.1.2012,  do Excelentíssimo Senhor  Procurador-Chefe,  de conformidade com o 
Procedimento Administrativo n.  1.13.000.001048/2012-73, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação do tipo  menor preço por item, sob a modalidade de pregão, nos termos da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, Lei n. 8.666, de 21.06.93, Decreto n. 3.555/00 e Lei n. 8.078/90, com as devidas alterações, e  
demais normas pertinentes.

 1. DO OBJETO

 1.1.Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  VIGILÂNCIA nas 
dependências do Prédio Anexo a Procuradoria da República no Amazonas, localizada na Av. 
André  Araújo  n.  129,  Manaus/AM,  conforme  especificações  constantes  dos  anexos  abaixo 
relacionados,  que fazem parte integrante deste edital:
 a) Anexo I – Termo de Referência 
 b) Anexo II – Planilha de Custos e Formação de Preços
 c) Anexo III  – Declaração de fatos impeditivos (conforme Anexo IV da IN/MARE n.º 05, de 

21/07/95)
 d) Anexo IV – Declaração de que não emprega menor nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição (conforme Anexo do Decreto n.º 4.358/02) 
 e) Anexo V  – Declaração de Regularidade – Resoluções CNMP n.º 01/2005 (art.  4º) e nº 

07/2007 (art.1º).
 f) Anexo VI – Declaração de Vistoria
 g) Anexo VII – Minuta de Contrato 
 h) Anexo VIII –  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
 i) Anexo IX – Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

 2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

 2.1. Poderão  participar  desta  licitação  pessoas  jurídicas  que  explorem  ramo  de  atividade 
compatível  com o objeto  licitado e que atendam às condições exigidas neste edital  e  seus 
anexos.

 2.2. Não poderão participar deste pregão:
 a) consórcio de empresas;
 b) cooperativas (nos casos dos serviços terceirizados enumerados na cláusula primeira do 

Termo de Conciliação Judicial firmado entre o MPT e a União); 
 c) empresas  concordatárias,  em  recuperação  judicial  ou  que  hajam  tido  sua  falência 



declarada, que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
 d) empresas prestadoras de serviços que tenham como sócio, gerente ou diretor, membro ou 

servidor (este quando ocupante de cargo de direção) do Ministério Público da União, e seu 
cônjuge, companheiro(a) ou parente até o terceiro grau, inclusive, conforme dispõem o art.  
4º da Resolução n.º 1, de 7 de novembro de 2005, e art. 1º da Resolução nº 7, de 17 de  
abril de 2006, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP;

 e) empresas  que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, pelo órgão que o praticou, bem como as que 
tenham  sido  punidas  com  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e 
impedimento de contratar com esta Unidade do MPU.

 3. DA REPRESENTAÇÃO DA LICITANTE

 3.1.Todos os documentos exigidos na presente licitação devem atender aos seguintes requisitos:
 a) estar em nome da empresa licitante;
 b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente, quando for o 

caso;
 c) ser apresentado em original, em fotocópia autenticada por cartório, quando permitido, ou 

publicação na Imprensa Oficial. A Administração, o Pregoeiro e sua equipe de apoio não 
estão obrigados a autenticar documentos no dia marcado para a entrega dos respectivos 
envelopes, a fim de evitar prejuízos ao procedimento do certame;

 d) ser apresentados no idioma Português.
 3.2.A licitante é responsável pela veracidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do procedimento licitatório e da consequente contratação, sob 
as penas da lei.

 3.3.A licitante, no dia, horário e local fixados para a realização desta licitação, deverá entregar sua 
proposta comercial e seus documentos de habilitação acondicionados em envelopes opacos,  
distintos e devidamente lacrados, com as seguintes menções na parte externa:

ENVELOPE 1 "PROPOSTA COMERCIAL"
PREGÃO nº 08/2012

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ/MF

ENVELOPE 2  "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"
PREGÃO nº 08/2012

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ/MF 

 3.4.Não será admitido encaminhamento de proposta e documentação por via fac-simile, postal ou 
similar, sendo recebidas apenas se entregues pelo representante legal da licitante no ato de 
abertura da sessão.

 3.5.Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante, o qual, munido de credencial e 
de documento de identidade de fé pública, poderá, se for o caso, deliberar em nome da licitante,  
formulando  ofertas  ou  lances  de  preços,  como  também  intervir  nas  diversas  fases  do 
procedimento licitatório, respondendo por sua representada para todos os efeitos. 

 3.6.O credenciamento deverá ser efetuado junto ao Pregoeiro na sessão de abertura, por meio de 
documentos  apartados  dos  envelopes  “Proposta  Comercial”  e  “Documentação  para 
Habilitação”. O representante que não conseguir comprovar seus poderes estará impedido de 
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 
sessão. 

 3.7.Entende-se por credencial:
 a) documento (ato constitutivo, estatuto ou contrato social) que comprove a competência do 

titular ou sócio da empresa para representá-la perante terceiros;
 b) procuração para representar  a empresa em licitações,  devendo estar  acompanhada, no 

caso  de  instrumento  particular,  de  prova  de  investidura  do  outorgante  em  cargo  que 
detenha os poderes outorgados.

 3.8.No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando ciência de 
que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 3.9.Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da 



Lei  Complementar  nº  123,  de  14/12/2006,  e  para  que  estas  possam gozar  dos  benefícios 
previstos  nos  capítulos  V  e  VI  da  referida  Lei,  é  necessário,  à  época  do  credenciamento,  
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do 
art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou  Empresa de 
Pequeno Porte – Anexo VIII.

 3.10.Quem prestar  declaração falsa no documento de que trata  o item anterior  sujeitar-se-á à 
penalidade prevista no item 7.1 deste edital.

 3.11.Nenhuma pessoa (física ou jurídica), mesmo que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma empresa nesta licitação.

 4. DA PROPOSTA

 4.1.A proposta deverá ser elaborada com base na convenção, acordo ou dissídio coletivo vigente 
para as categorias de trabalhadores a serem utilizados nos serviços, observando-se os salários 
e demais vantagens estabelecidos.

 4.2.A proposta deverá ser impressa e apresentada em papel timbrado da Empresa, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar rubricadas e a última 
assinada pelo representante da empresa, e dela devem constar:

 4.3.cotação de preço unitário e total mensal, em real, conforme planilhas contidas no Anexo II.
 4.4.Embora o julgamento da licitação seja por menor preço global, a licitante deverá apresentar 

cotação para todos os subitens que compõem as planilhas constantes do Anexo II.
 4.5.Declaração expressa de estarem incluídos no preço proposto todos os custos relacionados com 

salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,e todos os demais impostos, taxas e 
outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser  
assinado, além dos materiais consumíveis e a depreciação dos equipamentos e bens duráveis;

 4.6.Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data da entrega;
 4.7.Número do CNPJ da empresa, endereço, número da conta bancária, agência e nome do banco.
 4.8.Não será aceita oferta de serviços com especificações diferentes das indicadas no Anexo I 

deste edital.
 4.9.A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital.
 4.10.O  licitante  vencedor  deverá  apresentar,  no  prazo  de  2  (dois)  dias  úteis,  contados  da 

adjudicação, nova proposta contemplando o último lance oferecido no pregão,  em todos 
os subitens que compõem as planilhas constantes do Anexo II.

 4.11.Serão  desclassificadas as  propostas  que  apresentarem  preço  mensal  superior  a  R$ 
21.430,00 (vinte e um mil, quatrocentos e trinta reais).

 5. DA HABILITAÇÃO

 5.1.Para habilitação no presente pregão serão exigidos os seguintes documentos:
 a) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
 b) prova de regularidade para com a Seguridade Social;
 c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal,  Estadual ou Distrital e Municipal,  

conforme  o  domicílio  ou  sede  da  licitante,  admitida  a  certidão  positiva  com  efeito  de 
negativa ou outra equivalente na forma da lei;
• no caso de licitante que pretenda executar o objeto por meio de filial, deverá apresentar 

as certidões, tanto da matriz quanto da filial;
• se a filial responsável pela execução do objeto for de outro Estado, existindo filial no 

local  de realização da licitação, deverão ser apresentadas certidões da matriz e de 
ambas as filiais.

 d) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica;

 e) Comprovação de boa situação financeira com base nos índices de Liquidez Geral (LG),  
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) através de demonstração contábil  do último 
exercício social da licitante; (item 7.1, inciso V, da IN/MARE n.º 05/95)

 f) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um), em qualquer dos 
índices, deverão comprovar possuir patrimônio líquido não inferior a 10 % (dez por cento) 
do  valor  estimado  anual  da  contratação  (Art.  31,  §  3º  da  Lei  8.666/93  e  item  7.2  da  
IN/MARE n.º 05/95), sob pena de inabilitação;

 g) As demonstrações contábeis a serem apresentadas para verificação do atendimento de 



uma  das  duas  últimas  exigências  (“e”  ou  “f”),  também  servirão  para  comprovação  de 
enquadramento das licitantes que tenham apresentado declaração conforme item 3.9 deste 
edital, de acordo com o art. 3º  da Lei Complementar n.º 123/2006.

 h) declaração firmada pela licitante, na forma prevista no modelo “A”, anexo ao Decreto nº 
4.358/02,  de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou 
insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos (Lei n.º 9.854/99);

 i) Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica,  devidamente  registrado(s)  na  entidade  profissional 
competente da sede da empresa,  expedido(s)  por  pessoa jurídica  de direito  público ou 
privado para a qual a empresa tenha prestado ou esteja prestando serviço compatível em 
características e quantidades com o objeto deste pregão, na qual constem em referência as 
parcelas de maior relevância.

 j) comprovação  do  licitante  de  possuir  em seu  quadro  permanente,  profissional  de  nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes  ao ora 
licitado; 

 k) declaração fornecida pela  Procuradoria da República no Amazonas de que a empresa 
licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para 
cumprimento  das  obrigações  relativas  ao  objeto  licitado.  Caso  não  seja  verificado,  no 
momento da vistoria, impedimento para execução do objeto, correrão por conta da licitante 
todas as despesas decorrentes das adaptações que se fizerem necessárias para execução 
dos serviços licitados. A vistoria deverá ser realizada por profissional habilitado e agendada 
previamente. 

 l) Autorização de funcionamento para atuar como prestadora de serviços de vigilância 
no âmbito do Estado do Amazonas, junto com a respectiva revisão em plena validade na 
data da proposta, nos termos da Lei n. 7.102/83, alterada pela Lei n. 8.863/94 e Decreto n.  
89.056/83;

 m) Certificado  de  segurança que  ateste  a  regularidade  cadastral perante  a 
Superintendência  Regional  da  Polícia  Federal  no  Amazonas (SR/DPF/AM)  para  o 
serviço.

 5.2.Para as licitantes inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
a comprovação referida nas alíneas “a”, “b”,  “c”,  “d” e “e”, do item 5.1, poderá ser efetuada 
mediante consulta  on line  ao Sistema, o qual deve compreender os campos “Documentação 
Obrigatória” e “Habilitação Parcial”. 

 5.3.Caso  algum  dos  documentos  de  habilitação  apresentados  na  licitação  esteja  vencido,  o 
Pregoeiro poderá, conforme lhe faculta o § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, efetuar consulta ao 
órgão responsável pela emissão do documento, para verificação de sua regularidade. 

 5.4.Será  assegurado  ao  licitante  já  cadastrado  no  SICAF,  que  esteja  com  algum  documento 
vencido  no  referido  sistema,  o  direito  de  apresentar  a  documentação,  original  ou  cópia 
autenticada, atualizada e regularizada na própria sessão.

 5.5.As licitantes não cadastradas no SICAF que apresentarem Certificado de Registro Cadastral – 
CRC, expedido por qualquer órgão ou entidade pública ficarão dispensadas de apresentar os 
documentos de que tratam as alíneas “a”, “b” , “c”, “d” e “e”, do item 5.1, desde que as referidas  
exigências constem do cadastro – CRC.

 5.6.Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  14/12/2006,  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da 
regularidade  fiscal,  será  assegurado  o  prazo  de  2  (dois)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  
corresponderá  ao  momento  em  que  a  proponente  for  declarada  vencedora  do  certame, 
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  regularização  da 
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

 5.7.A licitante deverá declarar quaisquer fatos supervenientes à inscrição cadastral impeditivos de 
sua habilitação.

 6. DO  RECEBIMENTO  E  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO

 6.1.No dia, hora e local designados neste edital, em ato público, presentes os licitantes e demais  
pessoas interessadas, o Pregoeiro receberá, em envelopes opacos, distintos e devidamente 
fechados, as propostas comerciais e os documentos exigidos para habilitação.

 6.2.Para  o  julgamento  das  propostas,  será  adotado  o  critério  de  menor  preço  total  mensal, 
observados as demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos.



 6.3.Serão  abertos,  primeiramente,  os  envelopes  contendo  as  propostas,  ocasião  em  que  se 
verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos neste edital.

 6.4.No caso de empate na apresentação das propostas será realizado sorteio para decidir quem, 
dentre os empatados, iniciará a etapa de lances verbais. Não havendo interesse de nenhum 
dos licitantes em oferecer lances verbais será efetuado novo sorteio.

 6.5.No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital, o autor da 
oferta de menor preço e os das ofertas com preços até 10% superiores àquela poderão fazer 
lances  verbais,  de  valores  distintos  e  decrescentes,  até  que  as  licitantes  manifestem 
desinteresse em apresentar novos lances. Dos lances ofertados não caberá retratação.

 6.6.Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro 
classificará  as  melhores propostas,  até  o  máximo de três,  quaisquer  que  sejam os  preços 
oferecidos, para que seus autores possam apresentar lances verbais, sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes. 

 6.7.A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo  Pregoeiro,  implicará  a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado 
por ela, para efeito de ordenação das propostas, salvo em se tratando de empresa enquadrada 
nos termos do item 3.9 deste edital, caso em que se observarão as disposições dos itens 6.9 a  
6.13.

 6.8.O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.

 6.9.Encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  propostas  de  acordo  com o  menor  preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa ou uma 
empresa de pequeno porte, o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP 
ofereceu lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa 
condição, o Pregoeiro convocará  a mais bem classificada para ofertar, no prazo máximo de 
cinco  minutos,  nova  proposta  inferior  àquela  inicialmente  vencedora  da  fase  de  lances.  
Havendo proposta, esta será considerada vencedora.

 6.10.Caso a ME ou EPP mais bem classificada não apresente proposta inferior àquela inicialmente 
vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação, as ME ou EPP remanescentes ,  
que tiveram lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado, para apresentar nova 
proposta na forma do disposto no item anterior.

 6.11.No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final  
com preço até 5% superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que  primeiro poderá apresentar a nova proposta. Contudo, só será dada a 
oportunidade de apresentar  nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no  
caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.

 6.12.Se  a  primeira  classificada  for  uma  “microempresa”  ou  de  “empresa  de  pequeno  porte”, 
conforme o art.  3º da Lei Complementar n.º 123/2006, será ela considerada vencedora, e o 
Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da 
referida licitante, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 
5 deste edital.

 6.13.Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME 
ou  EPP,  nos  termos  do  itens   9  a  11,  essa  será  considerada  vencedora,  e  o  Pregoeiro 
procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da  referida 
licitante, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 deste 
edital.

 6.14.Não havendo interesse de nenhum dos licitantes em oferecer lances verbais e não havendo 
nenhuma “microempresa” ou  “empresa de pequeno porte”, nas condições acima e existindo 
propostas  idênticas, será efetuado sorteio.

 6.15. Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em conformidade com 
o estabelecido no item 5 deste edital.

 6.16.No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado o menor preço, serão analisados 
os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste edital.

 6.17.O pregoeiro deverá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço 
melhor.

 6.18.Verificado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  a  licitante  será  declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro.

 6.19.O Pregoeiro manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo prazo de 10 
dias após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-la nesse período. Após esse 
prazo a documentação poderá ser destruída. 

 6.20.Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todas as licitantes presentes, os lances 
finais  oferecidos,  bem como as  demais  ocorrências  que  interessarem ao  julgamento  desta 



licitação,  devendo a  ata  ser  assinada  pelo  Pregoeiro  e  pelos  representantes  das  licitantes 
presentes.

 7. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

 7.1.Uma vez notificada de que a Procuradoria da República no Amazonas efetivará a contratação, 
a licitante vencedora deverá comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação 
para assinar o termo de contrato, conforme minuta constante no Anexo III deste edital, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 8 deste 
edital. 

 8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 8.1.A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o termo de 
contrato, deixar de retirar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida para 
o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal  poderá  ser  suspensa  temporariamente  de  participar  em 
licitação e de contratar com a Administração e, se for o caso, ser descredenciada no SICAF, 
pelo  prazo  de  até  5  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  neste  edital  e  das  demais 
cominações legais, garantida a prévia defesa.

 8.2.A licitante vencedora ficará sujeita a uma das sanções administrativas previstas no art. 87 da 
Lei n.º 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da Procuradoria da República no 
Amazonas, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo 
do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações 
legais.

 8.3.A aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência 
exclusiva do Procurador-geral da República.

 8.4.Caso a licitante vencedora não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições 
avençadas, estará sujeita a multa de mora de 0,5% sobre o valor total da contratação, por dia 
de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 dias.  Após o 10º dia de  
atraso, os serviços poderão, a  critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se 
a inexecução do contrato, com as conseqüências previstas em lei e neste ato convocatório. 

 8.5.Uma vez  iniciada  a  execução  dos  serviços,  a  sua  prestação  de  forma  incompleta  ou  em 
desconformidade com as condições avençadas, poderá acarretar a aplicação de multa de 0,5% 
sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços, limitada sua 
aplicação  até  o  máximo  de  10  dias.  Após  o  10º  dia,  os  serviços  poderão,  a  critério  da 
Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do contrato.

 8.6.Será aplicável, cumulativamente, ou não, com outras sanções, multa de 10% (dez por cento), 
por inexecução do contrato, sobre o valor total da contratação.

 8.7.No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data  
da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou dos 
pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou será ajuizada a dívida, consoante o disposto 
no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um  
por cento) ao mês.

 8.8.Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas, é assegurada defesa prévia, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação à licitante vencedora ou contratada, salvo 
no caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias da abertura de 
vista do processo.

 8.9.Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas no item 8.1 e nos incisos III e IV, do 
art. 87, da Lei 8.666/93 bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no 
Diário Oficial da União.

 9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 9.1.Declarada  a  vencedora,  qualquer  licitante  poderá  manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 dias para a apresentação das 
razões  do  recurso,  ficando  as  demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  a  apresentar 
contrarrazões  em igual  número  de  dias,  que  começarão  a  correr  do  término  do  prazo  do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.



 9.2.A  falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  quanto  ao  resultado  do  certame 
importará preclusão do direito recursal. Os recursos imotivados ou insubsistentes, a juízo do 
Pregoeiro, não serão recebidos.

 9.3.Os  recursos  serão  dirigidos  ao  Ordenador  de  Despesa  da  Procuradoria  da  República  no 
Amazonas, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 dias 
úteis ou, nesse período, encaminhá-los devidamente informados, para apreciação e decisão do 
Ordenador de Despesa, no mesmo prazo.

 9.4.Declarada a vencedora da licitação, não havendo manifestação das demais licitantes quanto à 
intenção  de  interpor  recurso,  ou  julgados  os  que  interpostos  forem,  será  o  procedimento 
submetido ao Ordenador de Despesa para homologação. 

 9.5.Os recursos relativos à aplicação das penalidades previstas no item anterior e no art. 87 da Lei  
n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

 9.6.No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, 
caberá pedido de reconsideração no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

 10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 10.1.A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto deste pregão correrá à conta dos 
recursos específicos consignados ao Ministério Público da União, no Orçamento Geral da União 
para o exercício de 2012/2013.

 11.DA GARANTIA

 11.1.A  licitante  vencedora  entregará  à  Procuradoria  da  República  no  Amazonas,  na  data  de 
assinatura do contrato, garantia numa das modalidades previstas no Artigo 56 da Lei 8.666/93, 
no valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor global do contrato, observadas as 
condições previstas na minuta do contrato.

 11.2.Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado,  total  ou  parcialmente,  em  pagamento  de  qualquer 
obrigação,  inclusive  indenização  a  terceiros,  a  contratada  deverá  proceder  à  respectiva 
reposição, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada pela 
Administração, sob pena de aplicação das sanções contratuais, e demais cominações legais.

 12.DO PAGAMENTO

 12.1.O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  pelos  serviços  efetivamente  prestados  ,  a 
importância mensal de R$ .......................................(extenso), até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente  ao  da  realização  dos  serviços,  por  meio  de  depósito  na  conta-corrente  da 
CONTRATADA, através  de Ordem Bancária, mediante apresentação de fatura ou nota fiscal 
dos serviços.

 12.2.Fica a contratada obrigada de apresentar mensalmente,  juntamente com a nota fiscal  dos 
serviços prestados, os seguintes documentos, relativos aos empregados utilizados na execução 
do objeto contratual, sem o que não serão liberados os pagamentos:

 12.3.cópia da folha de pagamento;
 12.4.cópia  autenticada  das  guias  de  recolhimento  do  INSS  e  do  FGTS  individualizadas  aos 

empregados utilizados na prestação dos serviços;
 12.5.cópias dos recibos de entrega dos vales-transporte, dos vales-alimentação, dos uniformes e 

de outros benefícios estipulados na convenção coletiva de trabalho;
 12.6.cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demitidos, das verbas  

rescisórias.
 12.7.Os documentos acima deverão referir-se ao mês imediatamente anterior àquele a que disser 

respeito a nota fiscal de prestação dos serviços.
 12.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a licitante não tenha concorrido  

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida 
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
da  parcela,  será  de  6%  a.a  (seis  por  cento  ao  ano),  mediante  a  aplicação  da  seguinte 
fórmula:EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga;



I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 
 12.9.Na hipótese  de  eventual  antecipação  de  pagamentos,  fica  convencionado que  a  taxa  de 

desconto será a mesma aplicada no item anterior.
 12.10.Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
 12.11.À [Unidade do MPU] fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se,  durante a 

execução  dos  serviços,  estes  não  estiverem  em  perfeitas  condições,  de  acordo  com  as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos.

 12.12.Serão  glosados  dos  pagamentos  mensais  os  valores  correspondentes  às  ausências  de 
trabalhadores  não  cobertas  por  substitutos,  considerando-se  para  cada  ausência  o  valor 
correspondente a um trinta avo do custo mensal do posto de trabalho.

 12.13.OBSERVAÇÃO:Os itens 12.2, 12.3 e 12.8 aplicam-se aos editais relativos à contratação de 
serviços que envolvam a locação de mão-de-obra.

[

 13.DA REPACTUAÇÃO

 13.1.O contrato  poderá  ser  repactuado,  visando a  adequação  aos  novos  preços  de  mercado, 
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data do acordo, convenção, dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da 
proposta,  ou  à época da  última  repactuação  e  a  demonstração  analítica  da  variação  dos 
componentes dos custos, devidamente justificada. (para os contratos que envolvam a locação 
de mão-de-obra).

 14.DO CONTRATO

 14.1.Autorizada que seja a contratação, será celebrado contrato nos termos da minuta constante 
do Anexo III, que faz parte deste edital.

 14.2.A emissão da nota de empenho em favor da licitante contratada só poderá ser efetuada após 
consulta ao CADIN, conforme estabelece o art. 6° da Lei 10.522, publicada no Diário Oficial do 
dia 22 de julho de 2002.

 15.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 15.1.Nenhuma  indenização  será  devida  as  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente pregão.

 15.2.É facultado  ao  Pregoeiro,  ou  à  autoridade  a  ele  superior,  em qualquer  fase  da  licitação,  
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

 15.3.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que, durante a realização da sessão pública do pregão, seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

 15.4.O objeto deste pregão poderá ter acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 
da Lei nº  8.666/93.

 15.5.Para quaisquer informações ou esclarecimentos, os interessados poderão dirigir-se, nos dias 
úteis  das 8h às 16h, à Administração, através do Pregoeiro ou pelos telefones números (92) 
2129-4700 ou ainda pelo e-mail cpl  @  pram.mpf.gov.br   

 15.6.Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro.

Manaus, 30 de outubro de 2012

SEBASTIÃO RICARDO BRAGA BRAZ
            Pregoeiro da PR/AM
       (Portaria nº 02 de 9.1.2012)

mailto:alexandre@pram.mpf.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

I – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de vigilância ostensiva 
do Prédio  Anexo  da Procuradoria  da República no Amazonas,  localizado na Av.  André Araújo  n.  129,  
Manaus/AM.

II  –  DOS  POSTOS  DE  SERVIÇO:  A  CONTRATADA  deverá  por  a  disposição  da  contratante  os 
seguintes postos:

a) 01 postos em escala 12 x 36 – armado – diurno;
b) 01 postos em escala 12 x 36 – armado – noturno;
c) 01 posto em escala de 44 horas semanais – desarmado - diurno (guardete)

III – DA  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços de vigilância, nos Postos fixados pela contratante, envolve a alocação, 
pelo contratado, de mão de obra capacitada para:

1. preservar  e  guardar  o  patrimônio  da  União,  observando  todas  as  medidas  de  precaução  e 
segurança das dependências e manter-se atualizado sobre prevenção e combate a incêndio e 
outros problemas que possam afetar a integridade da Instituição e de seus ocupantes;

2. manter  seu pessoal orientado com relação a todo funcionamento da sede da CONTRATANTE, 
principalmente no que diz respeito aos elevadores, bombas, parte elétrica e hidráulica;

3. cuidar  para  que,  fora  do  horário  de  expediente,  luzes,  computadores  e  refrigerações  estejam 
desligados em ambiente onde não haja presença de pessoas autorizadas;

4. entender-se de imediato com as empresas responsáveis pelos serviços de Luz, Água e Esgoto, 
sempre  que  houver  interrupção  desses  serviços  em horário  em que  não  haja  expediente  da 
CONTRATADA;

5. apresentar-se devidamente e tratar convenientemente autoridades, servidores e visitantes;
6. controlar  permanentemente  a  entrada  e  saída  de  pessoas,  objetos  e  pacotes  da  sede  da 

CONTRATADA, bem como a entrada e saída de veículos da garagem;
7. impedir formação de grupo em torno do balcão das recepções, bem como ligações telefônicas de 

caráter particular, salvo por motivo imperioso;
8. estar atento quanto a entrada e saída de pessoas do Edifício, solicitando a respectiva identificação 

e, efetuando em registro próprio; 
9. indenizar a CONTRATANTE pelos objetos e bens extraviados/retirados da sede da Procuradoria 

em razão de negligência e/ou omissão do serviço de vigilância;
10. responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem na sede da CONTRATANTE;
11. orientar o público visitante da exata localização das dependências da Instituição; 
12. atender e transferir ligações telefônicas quando de plantão;
13. comunicar  imediatamente  à  contratante,  bem  como  ao  responsável  pelo  Posto,  qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 



de regularização necessárias; 
14. estar atento quanto à entrada e saída de bens, efetuando o registro, condicionada a saída, quando 

devidamente autorizada pelo setor competente;
15. manter fixado no Posto, em local visível, o número de telefone da Delegacia de Polícia da Região,  

do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse 
e indicados para o melhor desempenho das atividades fim;

16. observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas mediações do Posto, adotando as medidas 
de segurança conforme orientação recebida do preposto da contratante, bem como aquelas que 
entender oportunas;

17. permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;
18. fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a 

placa do veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionarem seus carros particulares na 
área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;  

19. encaminhar as correspondências recebidas ao setor de protocolo;
20. repassar para o(s) vigilante(s)  que esta(ão)  assumindo o Posto, quando da rendição,  todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações;
21. comunicar  à  área  de  segurança da contratante,  todo acontecimento  entendido  irregular  e  que 

atente contra o patrimônio da contratante; 
22. verificar se todas as portas das dependências da Instituição estão trancadas,  no final  de cada 

expediente, anotando aquelas que permanecerem abertas para posterior comunicação ao setor de 
fiscalização do Órgão;

23. providenciar socorro caso ocorra parada de elevador com passageiro entre os pavimentos, dentro 
dos padrões de segurança e solicitar ao setor de fiscalização do Órgão a correção do defeito.  
Quando o defeito ocorrer fora do horário de expediente, providenciar pessoalmente a chamada 
técnica à Empresa responsável pela manutenção dos elevadores;

24. encerrado  o  expediente,  após  a  limpeza  das  salas,  desligada  a  luz,  o  microcomputador  e  a 
refrigeração ambiente, a porta de acesso será trancada;

25. não abandonar seu posto, a não ser em casos de extrema necessidade ou de caráter emergencial,  
comunicando esse fato, o mais rápido possível, à sua chefia imediata;

26. nunca entrar em atrito ou confronto, de qualquer natureza, com outros funcionários, servidores ou 
visitantes da Instituição,  buscando em caso de dúvida ou de falta de competência para decidir 
sobre certas questões, o apoio e orientação de sua chefia, repassando-lhe o problema;

27. colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações  
da contratante, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas 
presenciais de eventual acontecimento;

28. controlar  rigorosamente a entrada e saída de veículos  e empregados após o término de cada 
expediente  de  trabalho,  feriados  e fins  de  semana,  anotando  em documento  próprio  o  nome,  
registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;

29. proibir  o  ingresso de vendedores,  ambulantes  e assemelhados às instalações,  sem que estes 
estejam devidamente e previamente autorizados pela contratante ou responsável pela instalação;

30. proibir  a  aglomeração  de  pessoas  junto  ao  Posto,  comunicando  o  fato  ao  responsável  pela 
instalação e à segurança da contratante, no caso de desobediência;

31. proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique ou 
ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;

32. proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens e servidores, de 
empregados ou de terceiros;

33. executar  a(s)  ronda(s)  diária(s)  conforme  a  orientação  recebida  do  preposto  da  contratante, 
verificando  todas  as  dependências  das  instalações  adotando  os  cuidados  e  providências 
necessários  para  o  perfeito  desempenho  das  funções  e  manutenção  da  tranqüilidade  nas 
instalações;

34. assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e 
com aparência pessoal adequada;

35. registrar  e  controlar  diariamente a frequência  e a pontualidade de seu pessoal,  bem como as 
ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços;

36. cumprir a programação dos serviços, a ser feita periodicamente por preposto da contratante, com 
atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos 
funcionários e das pessoas em geral que se façam presentes.  



ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Planilha de Custos e Formação de Preços para Serviços de Vigilância
Referência Processo nº ____________________ 
Licitação n°____________ dia ___/___/___ às ____:____horas

I. Discriminação dos postos:

QUANT:                                          TIPO:
_____________ Postos de Vigilância ______________________________
_____________ Postos de Vigilância ______________________________
_____________ Postos de Vigilância ______________________________

A  proposta  foi  elaborada  com  base  no  Salário  Normativo  de  R$____,__ 
(_____________________________________),  pertinente à categoria  de vigilante,  homologado em 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho em __/__/__.

II - Mão-de-Obra

Remuneração*:
01 - Salário do vigilante ( %)R$
02 - hora extra ( %)R$
03 - adicional noturno ( %)R$
04 - adicionais (periculosidade/insalubridade) ( %)R$
05 - outros (especificar) ( %)R$

* A inclusão destes itens na composição da remuneração dependerá das peculiaridades do respectivo 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em questão.

Valor da Remuneração: R$_____,___ (__________________________)
Valor da Reserva Técnica : R$_____,___ (__________________________)

III - ENCARGOS SOCIAIS: incidentes sobre o valor da Remuneração + reserva técnica.

Grupo "A" :

01 - INSS ( %)R$
02 - SESI ou SESC ( %)R$
03 - SENAI ou SENAC ( %)R$
04 - INCRA ( %)R$
05 - salário educação ( %)R$
06 - FGTS ( %)R$
07 - seguro acidente do trabalho/SAT/INSS ( %)R$
08 - SEBRAE ( %)R$



Grupo "B" : 

09 - férias ( %)R$
10 - auxílio doença ( %)R$
11 - licença paternidade/maternidade ( %)R$
12 - faltas legais ( %)R$
13 - acidente de trabalho ( %)R$
14 - aviso prévio ( %)R$
15 - 13º salário ( %)R$

Grupo "C" :
16 - aviso prévio indenizado ( %)R$
17 - indenização adicional ( %)R$
18 - indenização (rescisões sem justa causa) ( %)R$
Grupo "D" :
19 - incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do grupo "B" (%) R$

Grupo “E”:
20 – incidência dos encargos do grupo “A”, exceto o item 06, sobre os itens 16 e 17 (%) R$

Valor total dos Encargos Sociais:
R$_______________________(____________________)

Valor total da Mão-de-Obra (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais):
R$___________________,_____(_______________________)

IV -  Insumos*(estes  valores  serão distribuídos  de  acordo com o número  de  vigilantes  por  Posto, 
conforme a escala de trabalho adotada)
01 - uniforme . R$
02 - equipamentos R$
03 - vale-alimentação R$
04 - vale-transporte R$
05 - manutenção e depreciação de equipamentos R$
06 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal R$
07 - seguro de vida em grupo R$
08 - outros (especificar) R$

* A inclusão destes itens na composição dos insumos dependerá das peculiaridades de cada contrato 
e do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

Valor dos Insumos
R$ ____________,___ (________________________).

Sobre a composição dos insumos incidirá o mesmo percentual da reserva técnica
V - Demais Componentes:

01 - despesas administrativas / operacionais ( %) R$
R$____________,___ (________________________).

02 - Lucro ( %) R$
R$ ____________,___ (_________________________)

Valor dos Demais Componentes(01 + 02):
R$ _____________,___(_________________________)

VI - Tributos (ISSQN + COFINS + PIS + C. SOCIAL + IRPJ + OUTROS) (___%)
a) Tributos (%)   = To
         100
b) (Mão-de-obra + insumos + Demais componentes) = Po



c) Po/(1-To) = P1

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po)= R$______,___ (________________________).

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO: (Mão-de-obra + Insumos + Demais componentes + Tributos)
R$ _______________,____(_______________________________).

DESCRIÇÃO DO VALOR MENSAL E ANUAL DA PROPOSTA

l - Valor Mensal  dos Serviços

ESCALA DE TRABALHO PREÇO MENSAL 
DO POSTO

N° DE POSTOS SUBTOTAL

12X36 horas diurnas
12x36 horas noturnas
44 horas semanais (guardete)

TOTAL
II - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
R$ _____________,____(_____________________________).

(Valor mensal dos serviços x n° de meses de execução contratual)

_______________ _________________________________
Local e data Assinatura e carimbo da empresa



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

D E C L A R A Ç Ã O

(NOME  DA  EMPRESA)_____________________________________,  inscrita  no 
CGC  ou  CIC  sob  o  nº____________________________  sediada 
no(a)_________________________________________________________________

_____________  (endereço  completo),  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  até  a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório (Pregão 
10/2007), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Manaus, ___ de ____________________ de 2012.

_________________________________________
nome e número da identidade do declarante.

(conforme Anexo IV da IN/MARE nº 05, de 21/07/95, alterada pela IN/MARE nº 09, de 16/04/96)



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

D E C L A R A Ç Ã O

______________  (nome  da  empresa)  ___________,  inscrito  no  CNPJ  nº 
_______________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a). 
______________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº 
____________________________  e  do  CPF  nº  ___________________,  DECLARA,  para  fins  do 
disposto no inscrito no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº  
9.854,  de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,  
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior)

Manaus, ______ de ________________de 2012.

________________________________________
(nome da empresa)

carimbo e assinatura do representante legal



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP 01/2005

IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESA:
CNPJ:
NOME DECLARANTE:
CPF:
CARGO:

DECLARO, nos termos da Resolução nº 01, de 07 de novembro de 2005, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços junto à 
Procuradoria Geral da República - PGR, que : 

(     ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de Membros do Ministério Público da 
União  (Ministério  Público  Federal,  Ministério  Público  Militar,  Ministério  Público  do  Trabalho, 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios).

(    )  os  sócios  desta  empresa,  bem  como  seus  gerentes  e  diretores  são  cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de Membros do Ministério Público da 
União, abaixo identificado(s):

Nome do Membro: 
Cargo:
Órgão de Lotação: 
Grau de Parentesco:

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

LOCAL E DATA ASSINATURA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS
ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro,  para fins  de participação em processo licitatório  visando à contratação de Empresa para 

prestação de serviços de vigilância nas dependências do Prédio Anexo da Procuradoria da República  

no  Amazonas,  localizado  na  Av.  André  Araújo  n.  129,  Manaus/AM,  que  o(a) 

Sr(a).  ...............................................................................................,  identidade 

nº...........................................  credenciado  pela 

Empresa  ..................................................................................................,  CNPJ 

nº.................................................., efetuou vistoria nas áreas internas e externas desta Instituição, na 

presente data, tomando conhecimento de todas as características físicas do local.

Manaus-AM,  ........... de dezembro  de 2012.

..............................................................................
(Assinatura do Responsável da PR/AM)

Coordenadoria de Administração

.............................................................................
(Assinatura do Responsável Técnico da Empresa)

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

ANEXO VII

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO  E A EMPRESA  [nome 
],  PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  VIGILÂNCIA 
NAS  DEPENDÊNCIAS   DO  PRÉDIO  ANEXO DA 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS.

A  UNIÃO FEDERAL, por intermédio da Procuradoria da República no Estado do Amazonas, situada na 
avenida  André  Araújo,  358  –  Aleixo,  representada  neste  ato  pelo  seu  Procurador-chefe,  Dr.(nome)  ,  
(nacionalidade),  (estado  civil),  (profissão),  portador  da  Carteira  e  Identidade  nº........e  do  CPF 
nº ..........................residente e domiciliado (endereço completo)......................., no uso da competência que  
lhe foi atribuída pelo [documento que confere/delega competência], doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa (nome), estabelecida à.............., neste ato representada pelo seu (cargo), Sr. 
.................., (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade nº .....e do CPF nº 
.........................,  residente  e  domiciliado  em (endereço  completo)........,   e  daqui  por  diante  designada  
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o contido no Processo nº ......................., referente ao Pregão 
nº...................., considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 10.520, de 17/07/02, Decreto nº 3.555 
de 08/08/2000, Decreto nº  2.271, de 07/07/97, IN/MARE 18/97, e ainda, as disposições contidas na Lei nº  
8.666/93, de 21/06/93, atualizada, têm, entre si, justo e avençado, e celebram o presente contrato para 
execução de serviços  de copeiragem nas dependências desta Procuradoria,  sob a forma de execução  
indireta, no regime de empreitada por preço global, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de vigilância nas dependências do 
Prédio Anexo da Procuradoria da República no Amazons, em conformidade com o descrito no Anexo I do  
Edital do Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de que tratam o presente contrato compreendem a execução das atribuições, a seguir 
discriminadas (adaptar conforme a necessidade, observadas as disposições dos anexos II e IV da IN/MARE 
n.º 18/97, no caso dos serviços de vigilância e de limpeza e conservação):

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A  prestação  dos  serviços  obedecerá  ao  estipulado  neste  contrato,  bem  como,  às  obrigações 
assumidas nos documentos adiante enumerados constantes do  processo nº 1.13.000.001048/2012-73, e  
que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não 
o contrariem:

a) Edital de Pregão  nº 07/2012 e seus anexos;  

b) Ata da Sessão do Pregão, datada de ...../..../...;

c)  Proposta  final  firmada  pela  CONTRATADA  em  ...../......./........,  contendo  o  valor  global  dos 
serviços a serem executados.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE.

O CONTRATANTE se obriga a: 

a) relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada; 
b) cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato;



 c)  efetuar,  com  pontualidade,  os  pagamentos  à  CONTRATADA,  após  o  cumprimento  das 
formalidades legais;

d) assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados 
e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas;

e)fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar  sanções ou rescindir 
o  contrato,  no  caso  de  inobservância  pela  CONTRATADA  de  quaisquer  das  cláusulas  e  condições 
estabelecidas neste Contrato.     

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE  por meio do [gestor/fiscal] do contrato efetuará a 
fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, devendo este fazer anotações e registros de 
todas as ocorrências e determinar que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

CLÁUSULA QUINTA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no presente Instrumento e, em especial:

1. Quanto aos serviços

1.1. Implantar, imediatamente, na data da assinatura do Contrato a mão-de-obra nos respectivos postos e 
nos horários fixados na escala de serviço elaborada pelo CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo  ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido;
1.2. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão fiscalizadora do CONTRATANTE 
para  acompanhamento  da  execução  do  Contrato,  prestando todos  os  esclarecimentos  que  lhes  forem 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
1.3. Manter seu pessoal orientado com relação a todo o funcionamento da sede do CONTRATANTE, após a  
entrega do Plano de Segurança, principalmente no que diz respeito a elevadores, bombas, parte elétrica e 
hidráulica, dentre outros;
1.4. Preservar e guardar o patrimônio da União;
1.5. Conhecer todas as instalações do prédio;
1.6. Acatar as exigências do CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, horários de turnos, rondas e 
ainda,  a  imediata  correção  das  deficiências  alinhadas  pelo  CONTRATANTE,  quanto  à  execução  dos 
serviços contratados; 
1.7.  Permitir,  sempre que necessário,  que o setor de fiscalização do CONTRATANTE tenha acesso ao 
controle de frequência;
1.8. Fornecer ao CONTRATANTE, através do Gerente Operacional, com data anterior ao atesto da fatura, 
relatório técnico mensal das atividades realizadas e consideradas relevantes, sob pena do não atesto da 
fatura;
1.9.  Efetuar  Controle  de  Entrada  e  Saída  de  Pessoas,  Controle  de  Entrada  e  Saída  de  Veículos  do  
CONTRATANTE e Controle de Entrada e Saída de Bens Materiais;
1.10.  Impedir  o  acesso  de  pessoas,  vendedores,  pedintes,  angariadores  de  donativos,  ambulantes  e 
assemelhados  às  instalações,  sem  que  estes  estejam  devida  e  previamente  autorizados  pelo 
CONTRATANTE;
1.11.  Instruir  seus  funcionários  quanto  às  necessidades  de  acatar  as  orientações  estipuladas  pelo 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho, fornecendo produtos apropriados aos vigilantes expostos ao sol;
1.12.  Apresentar  ao CONTRATANTE toda a Legislação Federal  e  Distrital  atualizada  existente  ou que 
venha a ser  criada  que  regulamenta  a  área  de vigilância,  bem como,  fornecer,  anualmente,  o  acordo 
coletivo celebrado no sindicato dos empregados em empresas de segurança e vigilância do Estado do 
Amazonas, tão logo esteja definido;
1.13.  Fiscalizar,  através  dos  supervisores,  a  limpeza  e  organização  dos  vestiários  de  uso  de  seus 
empregados, criando normas para utilização e aplicando, sempre que necessário, as penalidades cabíveis 
aos profissionais que não cumprirem os regulamentos;
1.14.  Criar  métodos  de  incentivo  profissional  visando  a  motivar  o  vigilante  no  desempenho  de  suas 
atividades;
1.15.  Qualificar,  arcando  com  os  custos,  os  funcionários  reservas,  antecipadamente,  visando  a  dar 
condições de prestar um bom desempenho de suas atividades quando prestadas ao CONTRATANTE;
1.16. Não permitir que seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário em que 
estiverem prestando serviço;



1.17.  Credenciar,  junto  ao  setor  competente  do  CONTRATANTE,  empregado(s)  do  seu  Quadro 
Administrativo para, em dias e local definidos e horários que não comprometa a execução dos serviços, 
proceder a entrega de contracheques, vale-transporte, vale-alimentação e outras de responsabilidade da 
CONTRATADA;
1.18. Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem nas dependências do CONTRATANTE;
1.19. Cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE;
1.20.  Relatar  ao  CONTRATANTE  toda  e  qualquer  irregularidade,  efetuando  a  devida  ocorrência, 
acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao seu esclarecimento;
1.21.  Verificar  por ocasião de cada vistoria  regular  do prédio,  a existência de objeto(s)  abandonado(s)  
(pacotes, embrulhos, etc.) e, uma vez considerado(s) suspeito(s), adotar as providências preventivas de 
segurança, recomendadas pela norma estabelecida para a espécie;
1.22. Inspecionar obrigatoriamente, através dos supervisores, os postos (diurno e noturno);
1.23. Cumprir rigorosamente os procedimentos de controle de chaves nas salas do CONTRATANTE;
1.24. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na execução dos serviços  
para análise e decisão do CONTRATANTE;
1.25. Prestar, quando solicitado pelo CONTRATANTE mediante comunicação prévia e por escrito, serviços 
extraordinários;
1.26. Executar o plano de segurança do Órgão, com observância dos demais encargos e responsabilidades  
cabíveis;
1.27. Efetuar rendição nos postos de vigilância sempre que houver necessidade, inclusive em horário de 
almoço, evitando ausência do quantitativo necessário que comprometa a perfeita segurança da edificação. 
Fica a cargo da CONTRATADA a forma a ser efetuada a rendição, desde que forneça a escala programada 
para o setor de fiscalização do CONTRATANTE.

2. Quanto aos equipamentos e materiais
2.1. Fornecer todos os materiais e equipamentos conforme discriminados neste Contrato, observando-se a 
qualidade e quantidade previstas,  assumindo toda a responsabilidade pelo transporte,  carga,  descarga,  
armazenagem e guarda dos mesmos;
2.2. Fornecer as armas letais e não letais, munições e respectivos acessórios ao vigilante;
2.3. Fornecer coldre axilar, para acondicionamento do armamento, para os vigilantes que fizerem uso de 
terno;
2.4. Fornecer munições originais do fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma o uso de munições  
recarregadas;
2.5. Apresentar ao CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos “Registro de 
Arma” e “Porte de Arma”, que serão utilizadas pela mão-de-obra nos postos;
2.6. Realizar, semestralmente, a limpeza e revisão do armamento; 
2.7. Fornecer 01 (um) rádio transmissor para cada posto de vigilância/supervisor,  devendo no caso dos 
vigilantes/supervisor que trajam terno, conter microfone/fone de lapela;
2.8.  Disponibilizar  02  (dois)  rádios  transmissores  para  uso  interno  do  setor  de  fiscalização  do  
CONTRATANTE;
2.9. Manter todos os rádios transmissores em perfeito funcionamento; 
2.10. Fornecer novas baterias para rádios-transmissores sempre que observar o prazo de validade vencido 
ou, em qualquer época, para aquelas que estejam apresentando problemas;
2.11.  Fornecer  ao  Gerente  Operacional,  independente  do  rádio  transmissor  de  uso  interno,  rádio-
transmissor  e/ou  celular  com  capacidade  de  contactar  o  representante  da  CONTRATADA  junto  ao 
CONTRATANTE estando este em qualquer localidade do Estado do Amazonas;
2.12. Instruir todo o corpo efetivo de funcionários a fazer uso do rádio-transmissor, conforme norma de  
exploração existente;
2.13. Fornecer 01 (um) quadro branco em fórmica com moldura em alumínio em tamanho compatível com a 
necessidade do serviço,  além do material necessário para sua utilização (apagador e canetas de cores  
variadas);
2.14.  Fornecer  todo  o material  de consumo (caneta,  lápis,  borracha,  régua,  prancheta,  agenda,  pasta, 
grampeador, sacador de grampo, blocos de rascunhos, blocos de recados) necessário ao bom andamento  
dos serviços da vigilância;
2.15. Fornecer mural para controle de postos e escalas, os quais deverão ser identificados também através 
de fotos;
2.16.  Fornecer,  sempre  que  necessário,  todos  os  livros  e  formulários  de  controle  já  utilizados  pelo 
CONTRATANTE, bem como, aqueles que futuramente possam a ser criados;
2.17. Manter pequeno estoque nas dependências do CONTRATANTE de todos os livros e formulários de 
controle utilizados, bem como, aqueles que futuramente possam a ser criados;
2.18. Manter guardados nas dependências do CONTRATANTE para eventuais verificações, todos os livros,  
formulários utilizados ou similares, devidamente organizados e catalogados;
2.19. Fornecer armário de pastas suspensas para armazenamento dos documentos relativos ao cadastro de 



pessoal da empresa que desempenha atividade no CONTRATANTE, bem assim armários para guarda de 
toda a documentação já utilizada;
2.20. Disponibilizar armários, prateleiras, estrados, tapume etc, para guarda e conservação dos materiais e 
equipamentos; 
2.21. Disponibilizar aos empregados armários individuais para guarda de seus pertences;
2.22.  Não  retirar  da  CONTRATADA  qualquer  equipamento,  salvo  por  motivo  de  manutenção  ou  de 
substituição por similar ou de melhor tecnologia, mediante prévia autorização do CONTRATANTE;
2.23. Manter o estoque mínimo de materiais e equipamentos, sujeito à fiscalização do CONTRATANTE,  
ficando facultado ao CONTRATANTE a aquisição dos materiais reiteradamente solicitados e não entregues, 
ficando também, facultado ao CONTRATANTE efetuar glosa, correspondente ao valor despendido com os 
materiais faltantes, na fatura do mês em que o fato ocorrer;
2.24. Dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica, sob  
pena de responsabilidade;
2.25. Fornecer outros materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços.

3. Quanto aos empregados
3.1. Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos 
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida, os quais deverão possuir suas funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
3.2. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Contrato,  
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão 
de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o Ministério Público 
Federal, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa, as despesas com todos encargos e obrigações  
sociais, trabalhistas e fiscais;
3.3.  Apresentar  previamente  a  relação  dos  empregados indicados para  os  serviços,  com a  respectiva  
avaliação  individual,  a  qual  deverá  atender  às  exigências  impostas  pelo  CONTRATANTE,  que  poderá 
impugnar os que não preencherem as condições necessárias;
3.4.  Apresentar  à  unidade  responsável  pela  fiscalização  do  Contrato,  após  o  início  da  prestação  dos 
serviços, fichas dos empregados devidamente digitadas conforme padrão repassado pelo CONTRATANTE, 
acondicionadas  em  pasta  suspensa  contendo  toda  a  identificação  dos  funcionários:  foto,  tipo 
sanguíneo/fator RH e telefone para contato, dentre outros;
3.5. Após definição do corpo funcional, repassar ao setor de fiscalização do CONTRATANTE comprovante 
de formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de cópia autenticada do certificado de 
Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas;
3.6.  Manter  pessoal  devidamente  identificado  por  crachás  e  uniformizado  de  forma condizente  com o 
serviço  a  executar,  fornecendo-lhe  uniforme  completo  e  dentro  dos  padrões  de  eficiência  e  higiene 
recomendáveis e, em conformidade com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo  
de Trabalho, devendo a CONTRATADA submeter amostra para aprovação, por parte do CONTRATANTE, 
do modelo, cor e qualidade do tecido, estando resguardado a esta o direito de exigir a substituição daqueles 
julgados inadequados;
3.7.  Fornecer  uniformes  apropriados  às  gestantes,  substituindo-os  para  dar  o  devido  conforto  durante 
gestação;
3.8. Substituir os uniformes, anualmente, contados a partir  da assinatura do Contrato ou anteriormente, 
sempre que não atenderem às condições mínimas de apresentação, sendo os ternos (blazer e calça) e 
uniforme social, anualmente;
3.9. Exigir de todos os seus funcionários apresentação de forma condizente com o ambiente de trabalho,  
devendo, no caso masculino, trajar uniforme limpo, passado, unhas e cabelos cortados, barbas feitas e, no 
caso feminino, além da boa apresentação dos uniformes, os cabelos deverão ser presos ou curtos, unhas 
bem feitas e rostos com discreta maquiagem;
3.10.  Fornecer, anualmente, 02 (duas) capas de chuva para os vigilantes que trabalham ao ar livre ou 
conforme se fizer necessário. O tempo para troca será contado a partir do início da execução do Contrato,  
quando deverão ser entregues as duas peças;
3.11.  Entregar  os uniformes completos aos  empregados mediante  recibo  (relação nominal),  cuja  cópia 
deverá  ser  enviada  ao  CONTRATANTE.  O  custo  com  os  uniformes  e  equipamentos  não  poderá  ser 
repassado aos empregados; 
3.12. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos postos, nos regimes contratados,  
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;
3.13. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos 
solicitados pelo CONTRATANTE;
3.14.  Substituir  os  empregados  faltosos,  bem  como  os  que  não  se  apresentarem  devidamente 
uniformizados e com crachá/plaqueta, observando a qualificação necessária e o horário a ser cumprido;
3.15. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não 
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra) ou trocas de escalas que reduzam o período 



de descanso previsto de 36 horas para cada funcionário que cumpra jornada 12x36;
3.16. Substituir qualquer empregado, sempre que seus serviços e/ou conduta, forem julgados insatisfatórios  
e/ou prejudiciais ao CONTRATANTE, vedado o retorno dos mesmos as dependências do CONTRATANTE, 
para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros vigilantes;
3.17. Convocar, fora do horário de expediente, em qualquer dia, preferencialmente nos finais de semana e  
feriados,  todo  o  efetivo,  em caráter  extraordinário,  para  deliberação  de  assuntos  relativos  ao trabalho, 
fornecendo, quando aplicável, auxílio alimentação e transporte;
3.18. Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que 
fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão substituí-los;
3.19. Manter no local da prestação dos serviços cópias dos registros de trabalho dos empregados lotados 
nas dependências do CONTRATANTE; 
3.20.  Assumir  toda  a  responsabilidade  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao  atendimento  dos  seus 
empregados acidentados ou  com mal  súbito,  por  meio  de  seus  encarregados,  inclusive  em casos de 
emergência. 

4. Quanto às obrigações trabalhistas
4.1.  Efetuar  os  pagamentos  dos  salários  dos  empregados  mediante  depósito  bancário, 
incondicionalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido ou no prazo previsto em 
convenção coletiva de trabalho;

a) Os pagamentos dos salários e dos benefícios previstos em lei aos empregados não poderão estar 
vinculados ao recebimento do pagamento dos serviços prestados;

4.2. Recolher no prazo legal os encargos decorrentes da contratação de seus empregados;
4.3. Fornecer a cada empregado, até o último dia útil do mês que antecede a utilização, e em única entrega,  
auxílio alimentação/refeição, em quantidade e valores suficientes para uso de cada empregado, durante 
todo o mês;
4.4. Fornecer a cada empregado, até o último dia útil do mês que antecede a utilização, e em única entrega,  
auxílio  transporte  em  quantidade  e  valores  suficientes  para  o  trajeto  residência/trabalho  e 
trabalho/residência, durante todo o mês, e/ou disponibilizar transporte próprio, obedecendo-se aos horários
de prestação de serviço de cada profissional, inclusive nos casos de serviços extraordinários;
4.5. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados até as dependências do CONTRATANTE, por 
meios próprios,  em casos de paralisação total  ou parcial  dos transportes coletivos  que prejudique seu 
deslocamento;
4.6. Fornecer, sem repassar os custos para seus empregados, o quantitativo de uniforme previsto neste 
Contrato;
4.7.  Efetuar o pagamento de adicional de insalubridade e/ou periculosidade e demais verbas legais ou 
convencionais, quando legalmente devido;
4.8. Efetuar o pagamento do 13º salário (Gratificação Natalina), conforme convenção coletiva de trabalho;
4.9. Fornecer auxílios alimentação e transporte aos empregados escalados para serviços extraordinários 
nos sábados, domingos ou feriados.

5. Quanto à segurança e medicina do trabalho
5.1.  Cumprir  as  normas  relativas  à  saúde  e  segurança  no  trabalho,  em  especial  as  normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho nº 4, 5, 6, 7 e 9, com apresentação de Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional específicos para o meio 
ambiente do trabalho nas dependências do CONTRATANTE;
5.2. Cumprir a legislação e as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, diligenciando para que 
seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI),  caso necessário, ficando a 
cargo  da CONTRATADA e às  suas expensas o fornecimento desses equipamentos.  A fiscalização  do 
CONTRATANTE,  por  intermédio  do  gestor  do  Contrato,  poderá  paralisar  os  serviços  enquanto  tais 
empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA.

6. Quanto à documentação comprobatória
A  CONTRATADA  deverá  entregar  ao  CONTRATANTE,  nos  prazos  fixados  ou  quando  solicitado, 
comprovantes  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  fundo  de  garantia  e  previdenciárias,  em 
especial os documentos abaixo descritos ou aqueles instituídos por legislação superveniente, por meio de 
cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais para conferência:
6.1.  Guia  de  pagamento  das  contribuições  previdenciárias  –  GPS  e  comprovante  de  recolhimento, 
mensalmente,  observada  a  obrigatoriedade  de  fornecer  a  relação  nominal  dos  empregados  a  que  se  
referem os recolhimentos;
6.2. Guia de pagamento do FGTS – GRF e comprovante de recolhimento, mensalmente;
6.3. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - 
GFIP, mensalmente, incluindo:
a) protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social;



b) relação dos Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, por Modalidade – Tomador/Obra;
c) relação dos Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento Empresa – FGTS;
d) relação de Tomador/Obra – RET (do Tomador/Obra e Resumo Empresa); 
e) resumo das Informações à Previdência Social constantes no arquivo SEFIP – Tomador de Serviços/Obra;
f) comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras entidades e  
fundos por FPAS – Empresa;
6.4. Demonstrativo de enquadramento de CNAE Preponderante, RAT – Riscos Ambientais de Trabalho e 
FAP – Fator Acidentário de Prevenção;
6.5.  Folha  de  Pagamento  e  recibos  de  pagamento  de  salários  no  prazo  previsto  em  lei,  mediante 
comprovante  de  quitação  da  folha  de  pagamento,  emitido  pela  instituição  financeira  responsável  pelo  
crédito, em conta bancária do empregado, contendo nome completo do beneficiário, CPF, data da operação
e valor creditado, mensalmente;
6.6.  Recibos  de  fornecimento  de  auxílios  alimentação  e  transporte,  quando  cabível,  os  quais  deverão 
constar:  mês  de  competência,  nome e  matrícula  do  empregado,  data  da  entrega,  quantidade,  valor  e 
assinatura do empregado, até 2 (dois) dias úteis após o fornecimento;
6.7. Recibos de pagamento do 13º salário, após pagamento;
6.8. Demonstrativos de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma 
da lei, no prazo de 30 dias após a ocorrência; 
6.9.  Cópia  do  PPRA  e  PCMSO,  previstos  nas  Normas  Regulamentares  do  Ministério  do  Trabalho  e 
Emprego, específicos para os riscos ambientais do trabalho do CONTRATANTE, no prazo de 60 dias após  
a assinatura do Contrato;
6.10. Comprovantes de realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, quando for o caso,  
no prazo de 30 dias após a ocorrência; 
6.11. Comprovantes de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei, no prazo  
de 30 dias após a ocorrência;
6.12. Comprovantes do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas 
exigidas pela legislação, tais como: a RAIS e a CAGED, no prazo de 30 dias após a ocorrência;
6.13. Cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, devidamente homologado, quando houver 
demissão de empregado alocado nas dependências  do  CONTRATANTE,  no prazo  de 30 dias  após a 
ocorrência;
6.14. Demonstrativos de cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho e, ainda, das demais obrigações dispostas na CLT, 
quando solicitado;
6.15. Registros de pontos dos empregados, mensalmente;
6.16. Relatório dos empregados contendo cargo e posto, horário de trabalho, avaliação individual, registro 
de licenças, faltas, respectivas coberturas, se houver, bem como escala nominal de férias dos empregados 
e seus respectivos substitutos, e, ainda, relatório técnico mensal das atividades realizadas;
6.17.  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  Certidão  específica  quanto  a  inexistência  de  débito  de 
contribuições junto ao INSS e Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, mensalmente, conforme Decreto nº 6.106/2007.

7. Quanto ao meio ambiente
7.1. Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas da Procuradoria Geral da República relativa à 
proteção ambiental.

8. Quanto às ações afirmativas
8.1. Preencher, em no mínimo, 20% (vinte por cento) do efetivo de pessoal, objeto desta contratação, por 
profissionais afrodescendentes, dentro do possível;
8.2.  Destinar  vagas  a  serem  preenchidas  por  beneficiários  reabilitados  ou  pessoas  portadoras  de 
necessidades especiais habilitadas, no percentual preestabelecido, obedecendo aos dispositivos do art. 93 
da Lei nº 8.213/1991 e do Decreto nº 3.298/1999.

9. Quanto às vedações
9.1. Não ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e servidores ocupantes  
de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Ministério Público da União, sob pena de rescisão 
contratual;
9.2.  Não  lotar  no  ambiente  da  CONTRATANTE empregado  que  seja  parente  até  o  terceiro  grau  dos 
respectivos membros ou servidores da Procuradoria Geral da República, observando-se, no que couber, as 
restrições relativas à reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal;
9.3. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que 
tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por 



escrito do CONTRATANTE;
9.4.  Não permitir  que seus  empregados pratiquem a venda de quaisquer  mercadorias  e  produtos nas  
dependências do CONTRATANTE, bem como que executem atividades incompatíveis  com as previstas 
neste Contrato; 
9.5. Proibir o uso de qualquer dependência do CONTRATANTE, como alojamento ou moradia de pessoal 
ou fim diverso do permitido, mesmo que transitório;
9.6. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades 
de  divulgação  empresarial,  como,  por  exemplo,  em  cartões  de  visita,  anúncios  e  impressos,  sem  o 
consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;
9.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; 
9.8.  Não caucionar ou utilizar  o  Contrato  para quaisquer  operações financeiras,  sob  pena de rescisão 
contratual. 

10.Quanto à responsabilidade empresarial
10.1. Responsabilizar-se por todas as despesas com encargos e obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução contratual, sendo que os empregados da CONTRATADA não terão, 
em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;
10.2. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, por dolo ou culpa de 
seus  empregados,  ficando  obrigada  a  promover  a  devida  restauração  e/ou  o  ressarcimento  a  preços 
atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não  
o faça no prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento na  
fatura do mês, e/ou da garantia, sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito.

11. Quanto às obrigações gerais
11.1.  Manter,  durante  todo  o  período  de  vigência  do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação que ensejaram sua contratação;
11.2. Disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as  
partes, mantendo-os atualizados;
11.3. Indicar formalmente seu preposto ao CONTRATANTE, o qual deverá manter contato constante com o 
Gestor do Contrato;
11.4. Comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

O preço mensal total dos serviços ora contratados é de R$............... (_______________________),  
perfazendo  o  valor  global  de  R$........................  (______________________),  durante  a  vigência  deste 
Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese de realização de serviços extraordinários, previamente autorizado pelo 
CONTRATANTE, o valor do homem/hora deverá corresponder ao resultado do valor do salário normativo da 
categoria dividido por 220 (duzentos e vinte), acrescido de 50% (no sábado) e 100% (no domingo). A esse 
resultado serão acrescidos encargos sociais no percentual de 59%, taxa de administração e de lucro, bem 
como os tributos incidentes previstos no contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

A  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  ,  pelos  serviços  efetivamente  prestados  ,  a 
importância mensal de R$ ................................................, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao  
da realização dos serviços, por meio de depósito na conta-corrente da CONTRATADA, através  de Ordem 
Bancária, mediante apresentação de fatura ou nota fiscal dos serviços executados , em nome da [unidade 
licitante], CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, acompanhada de cópia autenticada das guias de recolhimento de 
FGTS e INSS,  cópia  da folha de pagamento dos  empregados alocados no serviço  e  comprovante  do  
pagamento de todos os encargos trabalhistas,  referentes ao mês anterior ao da prestação dos serviços,  
devidamente atestados pelo setor competente. 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO – Sobre o valor da Nota Fiscal, a CONTRATANTE fará as retenções 
devidas ao INSS e as dos impostos e contribuições previstas na Instrução Normativa  SRF nº 480, de  
15.12.2004 e 539, de 25.04.2005.
 



PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES” (Lei nº 9.317/96), 
não serão feitas as retenções de que tratam as citadas instruções normativas, ficando a CONTRATADA 
nesse caso obrigada a apresentar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, 
de 15/12/2004,  em duas vias, assinadas pelo seu representante legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, 
será feita previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio  
e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA,  enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  atualização  financeira  devida  pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  EM = I x N x VP – onde:
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = índice de atualização financeira = 0,0001643.
 

PARÁGRAFO SEXTO –  Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de 
eventual  pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/86.

CLÁUSULA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato poderá ser repactuado, visando a adequação aos novos preços de mercado, observado 
o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho  
ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou à época da última 
repactuação e a demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, devidamente justificada.  
(Para todos os contratos de prestação de serviços que envolvam alocação de mão de obra)

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

O presente  contrato  terá  vigência  de  12  meses  -   de  ...../...../.....  até  ...../...../.....,  podendo  ser  
prorrogado por iguais e sucessivos períodos (nos casos de serviços continuados, conforme o Decreto n.º  
2.271/97), limitada sua duração a 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GARANTIA 

A  CONTRATADA  prestará garantia no valor de R$ ................... (.............................................) no 
prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados da  data  de  assinatura  deste  instrumento,  correspondente  ao 
percentual  de 5% (  cinco por cento) do valor  global  do contrato,  devendo ser renovado anualmente e  
complementado no caso de acréscimo previsto no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A  CONTRATANTE fica autorizada a utilizar  a garantia para corrigir 
imperfeições na execução do objeto deste Contrato ou  para reparar danos decorrentes da ação ou omissão 
da  CONTRATADA,  ou  de  seu  preposto,  ou,  ainda,  para  satisfazer  qualquer  obrigação  resultante  ou 
decorrente de suas ações ou omissões;

PARÁGRAFO SEGUNDO – A autorização contida no parágrafo anterior é extensiva aos casos de 
multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal;

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE;

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente 
após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas, encargos  
previdenciários,  trabalhistas  e satisfação de prejuízos  causados à  CONTRATANTE  ou a terceiros,  na 
execução do objeto deste contrato



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a execução deste contrato correrão, neste exercício, à conta de créditos 
orçamentários consignados no Orçamento Geral da União, Ministério Público da União, na categoria 
econômica................................ e para o exercício seguinte créditos próprios de igual  natureza.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cobertura da despesa foi emitida Nota de Empenho nº ......................, 
de ....../....../......, no valor de R$..............................., à conta da dotação orçamentária especificada nesta 
Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECURSO

É admissível recurso aos atos da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
data respectiva ciência, conforme o art. 109 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E RECURSOS

A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n.º  
8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente da  CONTRATANTE, conforme a gravidade do 
caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados  
à Administração, e das cabíveis cominações legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Poderá,  assegurada a prévia defesa,  ficar impedida de licitar e de 
contratar com a União e, se for o caso, ser descredenciada no SICAF, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, a 
CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato, falhar ou fraudar na sua 
execução,  comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e 
demais condições avençadas, estará sujeita à multa de 0,5% sobre o valor total da contratação, por dia de 
atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 dias.  Após o 10º  dia de atraso, os serviços  
poderão, a  critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução total do contrato,  
com as consequências previstas em lei e neste  instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Uma vez iniciada a execução dos serviços contratados, a sua prestação 
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas poderá acarretar a aplicação de 
multa de 0,5% sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 dias. Após o 10º dia, os serviços poderão, a critério da Administração, 
não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do contrato.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  Será  aplicável,  cumulativamente  ou  não  com  outras  sanções,  multa 
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação na ocorrência de inexecução total  
do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou 
dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês.

PARÁGRAFO  SEXTO -  Os atos  administrativos  de  aplicação  das  sanções previstas  no  parágrafo 
primeiro desta cláusula e nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93 bem como a rescisão contratual,  
serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

PARÁGRAFO SÉTIMO - OUTRAS SANÇÕES - De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão 
aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 do referida lei, à  CONTRATADA ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 
de quaisquer tributos; 



b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir  idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.

PARÁGRAFO OITAVO- RECURSOS - Da aplicação das penas definidas no parágrafo primeiro e no 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 05(cinco) 
dias úteis da data de intimação do ato. 

PARÁGRAFO NONO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - No caso de declaração de inidoneidade, 
prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, caberá pedido de reconsideração ao Senhor Procurador 
Geral (...) (indicar o respectivo ramo do CONTRATANTE) no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da data de  
intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Os casos de rescisão contratual  serão formalmente motivados nos 

autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO – A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por  
via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato.

b) amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; e

c) judicial, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO – A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO QUARTO - De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a 
rescisão ocorrer  com base nos incisos XII  a  XVII  do artigo  78 da mesma lei,  sem que haja  culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito  a:  a)  devolução  de  garantia;  b)  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato  até  a  data  da 
rescisão; c) pagamento do custo de desmobilização.

PARÁGRAFO QUINTO – A rescisão poderá acarretar as seguintes consequências imediatas:
a) a execução da garantia  contratual  para ressarcimento,  à  CONTRATANTE,  dos valores das multas 

aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ela devidas;

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -   DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos 
Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
no  parágrafo  primeiro  do  art.  65  da Lei  nº  8.666/93,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VALIDADE 

Este  contrato  somente  terá  validade  depois  de  aprovado  pelo  Sr..........................   no  uso  da 
competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº XXX, de XX/XX/XX, do Sr. ------------------------------------ e 
publicado seu extrato no Diário Oficial da União, conforme dispõe o Artigo 20, de Decreto nº 3.555, de 
08/08/2000.   (Adaptar  quando  a  CONTRATANTE estiver  sendo  representado  pelo  Titular  da  Unidade 
Gestora).



PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá a CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no art. 20 
do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, a publicação do extrato deste contrato e dos eventuais termos aditivos  
no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Amazonas, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, lavrado em 
três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Manaus, ___ de _____________ de 2012

CONTRATANTE:

Nome/Cargo do Representante da Administração

CONTRATADA:

Nome/Cargo do Representante da Empresa

Testemunhas:
Nome
CPF/RG

Assinatura

Nome
CPF/RG

Assinatura

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

ANEXO VIII



MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________, inscrita 
no  CNPJ  ou  CIC  sob  o  nº  ____________________________  sediada  no(a) 
___________________________________________________________  (endereço  completo), 
declara, sob as penas da lei, que enquadra-se na condição de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos definidos na Lei Complementar nº 123/2006.

Manaus, ___ de ___________________ de 2012.

_______________________________________
nome e número da identidade do declarante.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

ANEXO IX



MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO

D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________, inscrita 
no  CNPJ  ou  CIC  sob  o  nº  ____________________________  sediada  no(a) 
___________________________________________________________  (endereço  completo), 
declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de  habilitação constantes do edital  
de PREGÃO N° 10/2007, da Procuradoria da República no Estado do Amazonas.

Manaus, ___ de ___________________ de 2012_.

_______________________________________
nome e número da identidade do declarante.

(conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002)


